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Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

DECRETO Nº 032/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Administração e Recursos Humanos
Data de Publicação: 7 de março de 2025

Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5170/agxAgfU8SPNoUiQa3PHJ-Zh1mKIQQ-Nz.pdf

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5170/agxAgfU8SPNoUiQa3PHJ-Zh1mKIQQ-Nz.pdf

